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DECLARAÇÃO CAPACIDADE ADMINISTRATIVA E TÉCNICA 

  

Eu, Cebio Machado do Nascimento, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de 

Ouvidor, inscrita no CNPJ sob o nº 01.131.010/0001-29, Prefeito Municipal, DECLARO para os 

devidos fins administrativos e efeitos legais que a Prefeitura Municipal de Ouvidor dispõe de 

pessoal com capacidade administrativa e técnica para execução do objeto constante do Memorial 

Descritivo para a Construção do Conselho Tutelar, Rua Nova Aurora, esquina com a Avenida João 

Silvano Rosa, S/N, Quadra 05, Área Institucional 02, Residencial Vigilato Evangelista, no 

município de Ouvidor – Goiás, CEP 75715-000. 

A obra será acompanhada pelo engenheiro civil Omar Cardoso Rosa Filho, portador do CREA 

14.476/D-DF. 

Esclareço, ainda, que este Proponente assume a responsabilidade pela execução do objeto proposto 

em todas as fases exigidas legalmente, licitação, acompanhamento da execução e prestação de 

contas. 

Ouvidor - Goiás, 29 de março de 2022.  

  

_____________________________ 

Cebio Machado do Nascimento 

Prefeito 

Prefeitura Municipal de Ouvidor 


